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Data 16 de ane

SÚMULA DA ío2a REUN!Ão oRDINÁRIA DA coMISsÃo oe
PLANEJAMENÍO5 FINANçAS E ATOS NORMATIVOS DO CAU/ES.

ro de 2023

PRESENÇAS: Arq. e Urb. Luciane Veiga (Coordenadora), Arq. e Urb. Maria Alice Barreto
Marins Rampinelli, Arq. e Urb. Renzo Capelini.

ASSESSORIA TÉCNICA: Wiviane Lombardi
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Horário: 14h06 às 1 5h I 0 Local: Sede do CAU/ES

OELIBERAÇOES

Com base no inciso I do artigo'102 do Regimento lntemo, "VeriÍc€Éo

do quórum" do CAU/ES, a Arq. e Urb. Luciane Veiga, Coordenadora da

Comissáo de Planejamento, Finanças e Atos Normativos (CPFA) do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo - CAU/ES,

após constatar o quórum regimental declarou aberto os trabalhos desta

reuniáo agradecendo a presença de todos.

A Coordenadora da Comissáo de Planejamênto, Finanças e Atos

Normativos do CAU/ES, a Arq. e Urb. Carolina Gumieri, coloca em

votaçáo a pauta da reunião que após a inserÉo do ponto de pauta de

parcerias é aprovada por unanimidâde.

As súmulas pendentes de aprovaÉo referem-se as reuniÕes ordinárias

de número. 943. 95', S6', 97', 9eÊ, 9!Ê,1tíI' e 101' e as extraordinárias:

134, Uà, 152,16u e 17". Seráo todas ênviadas por e.mail para leitura

prévia e aprovaÉo nas próximâs reuniÕes da comissáo.

Ficam definidas as seguintes datas para as reunióes ordinárias da

comissão:

Janeto 1610112023

Fevereio: 23/0212023

Maryci '1410312023

Abril. 1110412023
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ITEM II - APRoVAcÃo E\A PALTA DA cPFA.
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ITEM V - CALENDÁRO DE FERIADOS E

RECESSO PARA O EXERCíCIO DE 2023

Maio: 16/05/2023

Junho: 13/06/2023

Julho 111072023

Agosto: 15/08/2023

Setembro: 121091203

Oulubro. 171102023

Novembro: 1411112023

Dezembro: 0411212023

Fica deÍinido o horário das 14:00 às 17:00 F€ra realizaÉo das reuniÕes

da comissão.

Ficâ deínido o calendário de feriados e |Bcesso do CAU/ES para o

exercício de 2023, tâl mmo segue:

Fêvereirc: Feriado de carnaval, folga na segunda, terça e quarta. O

êxpediente de quarta-Íeira (meio expediente) será pago via banco de

horas.

MaÍço: Não tem feriado

Ab : 07lU/2023 - Sêrta-feira Santa (Feriado)

171U12023 - Segunda feira - Nossa Senhora (Feriado)

2110412023 - SeÂa-feira - Tiradentes (Feriado)

Maio:01105/2023 - Segunda-feira - Dia do Trabalho (Feriado)

Junho: 08/06/2023 - Quinta-feira CoIpus (lhristie (Feriado) e emenda

na sexta-feira dia 0910612023, pagando a ernenda pelo banco de horas.

Julho: Náo tem íeíado

Agosto: Náo tem feÍiado

Setembrc: 0710912023 - Quinta-feira - lndependência do Brasil

(Feriado) e emenda o dia 08109D023 - SextaJeira - Dia de Vitória

(Feriado)
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IÍEM V{ . CONVENIO§

rTEM V[ - ASSUNTOS_çIMIi

Outubro: 12110D023 - Nossa Senhora Aparecida - Quinta-feira

(Feriado)

A possibilidade de emenda do Íêriado do dia 12l10/2023 será avaliado

em maiol20?3, em Íunçáo do calêndário eleitoral.

NovêmbÍo: 0211123 - Quinta-feirâ - Finados (Feriado) * A

possibilidade de emenda do feriado dia 0211112023 (0311112023\ seÉ

avaliado em maio/2023, considerando o calendário eleitoral.

15111123 - Quarta-feira - ProclamaÇão da República

Dezembro: 25h2f2023 - Segunda-feira Natal (Feriado)

Recesso do dia 26/1212023 a 2911212023

Jdneirclzoz4 01/01 12024 - Ano Novo- Feriado

O CAU/E§ volta as atividades norm ais em 0210112024

(Feriado)

Proposta de parceria Senhor Contábil - VeriÍlcar com a contadora do

CAU/ES ê questáo da seguança e do bom serviç, prestadô por este i

tipo de serviço. Caso a manifestaÉo dela seja positiva trazer este

assunto para a próxima reuniáo para deliberaçáo. Se a manifestação

dêla for nêgativa, âgradêcer e informar que o CAU/ES não tem

interesse. Este assunto será lêvado ao conhecimento do COD e

plenária para avaliaçáo da ampliaÉo das possibilidades de convênios

de descontos aos arquitetos.

Proposta de parceria pela empresa Vsão ComunicaÉo: Agradecer e

informar que náo tem inteÍesse.

Foi convêrsado na reunião da necessidade de diâgnóstico dentro das

comissôes e voliar as atençÕes aos processos e procedimentos

rntêmos para as medidâs dê corrêçáÍt dê rumo a flln de tnalizar uma

gestáo com o menor número de pendências possívels.

Trabdos os assuntos acima, náo túeram mais assuntos e a Íeuniáô foi

encêrrada.
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E, nada mais havendo a talaÍ, a coordenadora arq. e urb. Luciane Veiga, encerra os
trabalhos agradecendo a presença de todos, solicitando a mim, Wiviane Lombardi, que lavre
a presente súmula, que após lida e achada conforme, é aprovada e assinada por todos os
conselheiros titu[ares e suplentes no exercíclo da titutaridade, além dos conselheiros
convidados presentes, para que produza os efeitos legais.

Vitória, 16 de janeiro de 2023.

-S,nun**Arq. e

Arq. e Urb. Maria Al

dos Santos (Coordenadora)

Marins Rampinelli (Conselheira Titular)

Arq. e Urb. Ren omão Capelini (Conselheira Titular)
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